
CAMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei Complementar Municipal nº 01 de 

31 de jullio de 2023 

Ementa: Dispoe sobre a preservação do 

Patrimônio Historico, Cultural ¢ Natural do 

Municipio de Tuparetama e dá outras 

providéncias. 

Passa o artigo 40 a ter a seguinte redação: 

Art. 40 - A autoridade administrativa... 

Pardgralo tnico - Fica o Poder Executivo obrigado a enviar ao Poder 

Legislativo em até 30 dias após a vigéncia da presenta lei a lista do Patrimnonio 

Historico, Cultural e Natural de propriedade do Municipio para aprovagao 

devendo posteriormente ser comunicado ao CMC. 

Sala das sessoes, 01 de Setembro de 2023. 

Danilo Augusto 
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